ATA NÚMERO SETENTA E OITO / SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2012.
Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e doze, nas dependências da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, reuniram-se os Vereadores por convocação do Senhor Presidente em Sessão Extraordinária. Estando na Presidência o Vereador Mario Cesar Marcondes, presentes os demais Vereadores que assinam o livro de presença. Os trabalhos foram iniciados às 18 horas e 38 minutos, com uma leitura do livro de Provérbios, capítulo 17, versículo 01 ao 06, pelo Vereador Neri Rafael Mangoni. Em seguida o Presidente solicitou do 1º. Secretário a leitura da matéria inscrita na ordem do dia, que constou: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 2º. TURNO: 01 – Projeto de Lei nº 087/12, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 073 de 12 de julho de 2012) que: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 100.000,00”. APROVADO. 02 – Projeto de Lei nº 105/12, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 095 de 19 de setembro de 2012) que: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 120.000,00”. APROVADO. 03 – Projeto de Lei nº 108/12, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 098 de 24 de setembro de 2012) que: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 701.000,00”. APROVADO. 04 – Projeto de Lei nº 109/12, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 099 de 24 de setembro de 2012) que: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 88.864,84”. APROVADO. 05 – Projeto de Lei nº 110/12, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem nº 100 de 24 de setembro de 2012) que: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 500.000,00”. APROVADO. Sem mais assuntos a tratar o Senhor Presidente encerrou esta reunião, e convocou os Senhores Vereadores para Sessão Ordinária que será realizada no dia 05 de novembro de 2012 às 17 horas e 30 minutos no Plenário da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, e para constar, eu, Elias Batista da Silva, lavrei a presente Ata que ficará a disposição dos Vereadores para deliberação no Plenário.

